
 
 

 
 

 

OFÍCIO N. 157/2025/GE 

 Alta Floresta – MT, em 25 de abril de 2025 

Ao Excelentíssimo 
FRANCISCO AILTON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta – MT 
Poder Legislativo 

Av. Colonizador Ariosto da Riva, n. 2349 – Centro 
Alta Floresta-MT – CEP 78.580-000  
 
Assunto: Devolutiva geral das Emendas Impositivas relativas ao ano-exercício 2025. 

 

Excelentíssimo Presidente, 

Após cumprimentá-lo cordialmente, em atendimento ao disposto no artigo 

33, inciso I da Lei Municipal n. 2.949/2024, venho através deste informar os 

impedimentos para execução das Emendas Impositivas relativas ao ano-exercício 

2025. 

I. DAS EMENDAS DESTINADAS ÀS SECRETARIAS 

I.I. Secretaria de Saúde 

Conforme ofícios em anexo, o Ordenador de Despesas comunica que não 

será possível a execução das seguintes Emendas Impositivas com fulcro no art. 35, 

inciso VII da Lei Municipal n. 2.949/2024: 

Emenda Impositiva n. 034/2024, no valor de R$ 207.466,92 (duzentos e 

sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), de autoria do 

Vereador Reginaldo Luiz da Silva; 

Emenda Impositiva n. 027/2024, no valor de R$ 207.466,92 (duzentos e 

sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos) de autoria do 

Vereador Douglas Teixeira de Carvalho; 

Emenda Impositiva n. 031/2024, no valor de R$ 207.466,92 (duzentos e 

sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), de autoria da 

Vereadora Leonice Klaus dos Santos; 
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Emenda Impositiva n. 029/2024, no valor de R$ 207.466,92 (duzentos e 

sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos), de autoria do 

Vereador Francisco Ailton dos Santos. 

 

I.II. Secretaria de Esporte e Lazer 

Conforme ofícios em anexo, o Ordenador de Despesas comunica que não 

será possível a execução das seguintes Emendas Impositivas com fulcro no art. 35, 

inciso VII da Lei Municipal n. 2.949/2024: 

Emenda Impositiva n. 025/2024, de autoria do Vereador Darli Luciano da 

Silva, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). O valor total para efetiva 

execução da emenda seria de R$ 124.600,00 (cento e vinte e quatro mil e seiscentos 

reais); 

Emenda Impositiva n. 029/2024, de autoria do Vereador Francisco Ailton 

dos Santos, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). O valor total para efetiva 

execução da emenda seria de R$ 109.320,00 (cento e nove mil, trezentos e vinte 

reais); 

Emenda Impositiva n. 033/2024, de autoria do Vereador Oslen Dias dos 

Santos, no valor de R$ 72.466,92 (setenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis 

reais e noventa e dois centavos). O valor total para efetiva execução da emenda seria 

de R$ 85.810,00 (oitenta e cinco mil, oitocentos e dez reais); 

Emenda Impositiva n. 034/2024, de autoria do Vereador Reginaldo Luiz da 

Silva, no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais). O valor total para 

efetiva execução da emenda seria de R$ 218.640,00 (duzentos e dezoito mil, 

seiscentos e quarenta reais); 

Emenda Impositiva n. 032/2024, de autoria do Vereador Marcos Roberto 

Menin, no valor de R$ 62.466,92 (sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e seis 

reais e noventa e dois centavos), devido ao fracionamento do valor em 

desconformidade com a emenda apresentada. 

 

II. DAS EMENDAS DECLINADAS PELOS INTERESSADOS 

Informo que as seguintes emendas impositivas não serão executadas, na 

proporcionalidade mencionada, em razão da comunicação formal de desistência por 
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parte dos beneficiários, com fulcro no art. 35, inciso VIII da Lei Municipal n. 

2.949/2024: 

Emenda Impositiva n. 031/2024, de autoria da Vereadora Leonice Klaus 

dos Santos, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), alocados no Gabinete do 

Prefeito como subvenção à Igreja Católica da Comunidade Urbana São Lourenço. 

Emenda Impositiva n. 027/2024, de autoria do Vereador Douglas Pereira 

Teixeira de Carvalho, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), alocados no 

Gabinete do Prefeito como subvenção ao Projeto É possível Ser Feliz – Projeto 

Futuro. 

III. DOS BENEFICIÁRIOS QUE NÃO PROTOCOLARAM OS 

PLANOS DE TRABALHO  

Conforme apontado pela Secretaria de Fazenda, os seguintes beneficiários 

não apresentaram os planos de trabalho, incidindo no impedimento contido no art. 

35, inciso III da Lei Municipal n. 2.949/2024: 

EMENDA VEREADOR BENEFEICIARIO VALOR 
022/2024 ADELSON DA SILVA ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL ABAF R$ 20.000,00 
022/2024 ADELSON DA SILVA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM 

ARARAS 
R$ 60.000,00 

024/2024 CLAUDINEI DE 
JESUS 

AMOCIBI - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DO BAIRROS CIDADE BELA E JARDIM 
IMPERIAL 

R$ 50.000,00 

024/2024 CLAUDINEI DE 
JESUS 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

R$ 50.000,00 

024/2024 CLAUDINEI DE 
JESUS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA NOVA R$ 32.466,92 

025/2024 DARLI LUCIANO AHAF - ASSOCIAÇÃO DE HANDEBOL DE 
ALTA FLORESTA 

R$ 30.000,00 

025/2024 DARLI LUCIANO SUB-SEDE DO SINDICATO DOS 
INVESTIGADORES DA POLICIA CIVIL DE 
ALTA FLORESTA 

R$ 15.000,00 

026/2024 DERCI TREVISAN ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO CAIAQUE R$ 30.000,00 
026/2024 DERCI TREVISAN ROTARY CLUB DE ALTA FLORESTA R$ 10.460,00 
028/2024 FRANCISCA 

ILMARLI 
AHAF - ASSOCIAÇÃO DE HANDEBOL DE 
ALTA FLORESTA  

R$ 8.000,00 

028/2024 FRANCISCA 
ILMARLI 

CENTRO CULTURAL OKAVANGO CAPOEIRA R$ 18.000,0 

028/2024 FRANCISCA 
ILMARLI 

ASSOCIAÇÃO MORHAN R$ 18.000,00 

028/2024 FRANCISCA 
ILMARLI 

ABAF - ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE 
ALTA FLORESTA 

R$ 8.000,00 

029/204 FRANCISCO AILTON  IGREJA CATÓLICA DA COMUNIDADE 
URBANA BOM JESUS 

R$ 40.000,00 

031/2024 LEONICE KLAUS PROJETO CUIDA BEM DE MIM R$ 7.466,92 
032/2024 MARCOS MENIN ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM 

ARARAS 
R$ 25.000,00 
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032/2024 MARCOS MENIN LIONS CLUBE DE ALTA FLORESTA R$ 20.000,00 
033/2024 OSLEN DIAS O CLUBE MONTE SANTO R$ 25.000,00 

 

IV. DOS BENEFICIÁRIOS QUE APRESENTARAM O PLANO DE 

TRABALHO EM DESACORDO COM O PRAZO LEGAL E 

DOCUMENTAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

Destaco, a seguir, os beneficiários que apresentaram o plano de trabalho em 

desacordo com o prazo legal disposto no artigo 5º do Decreto Municipal n. 102/2024, 

além de deixarem de apresentar documentos obrigatórios ao Plano de Trabalho: 

 

BENEFICIÁRIO EMENDA MOTIVO 
Benedita 
Fernandes 

Emenda 025 
(Luciano) 

Não observou o prazo 

Benedita 
Fernandes 

Emenda 031 
(Leonice) 

Não observou o prazo 

IDESP Emenda 024 
(Claudinei) 

Não observou o prazo. 

IDESP Emenda 028 
(Ilmarli) 

Não observou o prazo. 

IDESP  Emenda 027 
(Douglas) 

Não observou o prazo. 

APAE  Emenda 032 
(Marcos Menin) 

Não observou o prazo. 

ECAF Emenda 27 
(Douglas) 

a) declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – 
DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração contábil;  
b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  
 

ECAF Emenda 22 
(Adelson) 

a) declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – 
DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração contábil;  
b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;  
Não observou o prazo. 
 

Jardim Panorama Emenda 023 
(Bernardo) 

a) não apresentou menção do diagnóstico da realidade que 
se quer modificar, aprimorar ou desenvolver; 
b) não apresentou declaração de imposto de renda de 
pessoa jurídica – DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração 
contábil; 
c) não apresentou certidão de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e prova de inexistência de débitos perante 
a Justiça do Trabalho;  
d) não apresentou comprovação de que a organização da 
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado. 
Não observou o prazo. 
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AMA Emenda 025 
(Luciano) 

a) não apresentou declaração de imposto de renda de pessoa 
jurídica – DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração 
contábil; 
c) não apresentou certidão de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e prova de inexistência de débitos perante 
a Justiça do Trabalho;  
d) não apresentou Certidão de existência jurídica ou cópia 
do estatuto, ou certidão simplificada emitida pela Junta 
Comercial. 
e) não apresentou indicação dos custos totais da Instituição; 
f) relação nominal dos dirigentes; 
g) não apresentou documentos que comprovam a 
experiência na realização da parceria; 
Não observou  prazo. 
 

Rotary Emenda 032 
(Menin) 

a) não apresentou declaração de imposto de renda de pessoa 
jurídica – DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração 
contábil; 
b) não apresentou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
para comprovação de que a organização possui no mínimo 
um ano de existência e experiência na realização da 
parceria; 
c) não apresentou certidão de regularidade fiscal, no âmbito 
federal, estadual e municipal; 
d) não apresentou certidão de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e prova de inexistência de débitos perante 
a Justiça do Trabalho;  
e) não apresentou certidão de existência jurídica ou cópia 
do estatuto, ou certidão simplificada emitida pela Junta 
Comercial; 
f) não apresentou cópia da ata de eleição do quadro de 
dirigente atual; 
g) não apresentou relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de CPF;  
h) não apresentou comprovação de que a organização da 
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado. 
Não observou o prazo. 
 

Amigos da Paz Emenda 031 
(Leonice) 

a)Cartão CNPJ 
b) Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária que indique os 
valores da obra, respectivas ART´s ; 
Não observou o prazo 

Rotary Emenda 026 
(Derci) 

a) não apresentou declaração de imposto de renda de pessoa 
jurídica – DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração 
contábil; 
b) não apresentou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 
para comprovação de que a organização possui no mínimo 
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um ano de existência e experiência na realização da 
parceria; 
c) não apresentou certidão de regularidade fiscal, no âmbito 
federal, estadual e municipal; 
d) não apresentou certidão de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e prova de inexistência de débitos perante 
a Justiça do Trabalho;  
e) não apresentou certidão de existência jurídica ou cópia 
do estatuto, ou certidão simplificada emitida pela Junta 
Comercial; 
f) não apresentou cópia da ata de eleição do quadro de 
dirigente atual; 
g) não apresentou relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de CPF;  
h) não apresentou comprovação de que a organização da 
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado. 
Não observou o prazo 

BOM PASTOR Emenda 032 
(Menin) 

a)Ausência de comprovação de experiência na realização; 

AMA Emenda 031 
(Leonice) 

a) não apresentou declaração de imposto de renda de pessoa 
jurídica – DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração 
contábil; 
b) não apresentou certidão de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e prova de inexistência de débitos perante 
a Justiça do Trabalho;  
c) não apresentou Certidão de existência jurídica ou cópia 
do estatuto, ou certidão simplificada emitida pela Junta 
Comercial. 
d) Não apresentou documento que comprove experiência na 
atuação; 
 

Bom Jesus Emenda 029 
(Francisco 
Ailton) 

a) Não apresentou Estatuto da Associação; 
b) Declaração de imposto de renda de pessoa jurídica – DIPJ, 
Balanço Patrimonial ou declaração contábil; 
d) Não apresentou comprovação se a associação possui 
instalações, condições materiais e capacidade técnica operacional 
para o desenvolvimento dos projetos;  
e) Não apresentou FGTS e prova de inexistência de débitos 
perante a Justiça do Trabalho; 
g) Não apresentou cópia da ata de eleição do quadro dirigente 
atual; 
h) Não apresentou relação Nominal atualizada dos dirigentes da 
entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de CPF; e  
i) Não apresentou comprovação de que a organização da 
sociedade civil funciona no endereço por ela declarado. 
 

Bom Pastor 
 

Emenda 024 
(Claudinei) 

Ausência de comprovação de experiência na realização do 
evento; 
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Por não se tratarem de vícios insanáveis, os beneficiários serão novamente 

notificados para que realizem as correções necessárias. 

 

V. DOS PLANOS DE TRABALHO REPROVADOS 

Alguns beneficiários, além de infringir o prazo, deixar de apresentar 

documentos, também infringiram o disposto no artigo 35, incisos IV (aprovação do 

Plano de Trabalho) e V da Lei Municipal 2.949/2024, que dispõe sobre a existência 

de impedimento no cumprimento quando houver incompatibilidade do objeto 

proposto com a finalidade da ação orçamentária: 

 

Rio Verde 
Emenda 027 
Douglas 
Teixeira 
 

 
Art. 35, V, Lei 
Municipal 
2.949/2024. 
Reprovada 
 

a) Indicação do interesse público envolvido; 
b) Descrição da realidade que será objeto da parceria; 
c) Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados; 
d) Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria; 
e) Discriminação da forma de execução das atividades ou 
dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas; 
f) Definição dos parâmetros a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas; 
g) Adoção de contrapartida por parte das instituições para 
não configurar distribuição gratuita de bens e valores;  
h) Declaração de imposto de renda de pessoa jurídica - DIPJ 
ou Balanço Patrimonial;  
i) Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, 
com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de CPF; e 
j) Comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado. 
Não observou o prazo 

Nossa Casa 
Emenda 033 
(Olsen Dias) 
 

 
Art. 35, V, Lei 
Municipal 
2.949/2024. 
Reprovada 
 

a) Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou 
projetos a serem executados;  
b) Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela 
parceria; 
c) Definição dos parâmetros a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas; e  
d) Plano de Trabalho em desacordo com a Emenda 
Impositiva; 

Não observou o prazo 
Assoc. de 
Construtores 
 
Emenda 029 
Francisco 
Ailton 

Art. 35, V, Lei 
Municipal 
2.949/2024. 
Reprovada 
 

a) Diagnóstico da realidade que se quer modificar; 
b)  Indicação dos custos totais da Instituição; 
c) Ausência de comprovação de experiência na realização 

da parceria; 
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 d) Declaração de Imposto de Renda, Balanço Patrimonial 
ou declaração que cumpre as normas de contabilidade 
pública; 

e) Declaração que demonstre que a Organização possui 
condições de instalação, capacidade técnica operacional para 
o desenvolvimento do projeto; 

f) Comprovação de que a organização da sociedade civil 
funciona no endereço por ela declarado; 

g) Plano de Trabalho divergente da Emenda Impositiva; 

 
 

A beneficiária citada abaixo teve o Plano de Trabalho reprovado com 

fundamento no artigo 35, inciso IV, da Lei Municipal 2.949/2024, por não apresentar 

informações mínimas, tais como metas, interesse público envolvido, ações de 

relevância social, bem como demais requisitos contidos na Lei Federal 13.019/2014: 

 

CAAF Emenda 033 
(Olsen) 

Ausência de indicação do interesse público envolvido; 
Não observou o prazo. 

 

O plano de trabalho da Associação de Combate ao Câncer, beneficiada com a 

Emenda Impositiva n. 030/2024, de autoria do vereador José Eskiva, foi reprovada 

com base no artigo 35, IX (outras razões de ordem técnica, devidamente justificadas) 

por infringir a Lei Municipal 2949/2024, artigo 31, §1º que dispõe que metade do 

percentual destinado à cada vereador deve ser destinado à ações e serviços públicos 

em saúde. 

 

 

 

 

 

Associação de 
Combate ao 
Câncer 

Emenda 030 
(José Vaz) 

a) não apresentou declaração de imposto de renda de pessoa 
jurídica – DIPJ, Balanço Patrimonial ou declaração contábil; 

b) não apresentou a relação nominal atualizada dos dirigentes 
da entidade, com endereço, número, Carteira de Identidade e 
CPF;  

c) não apresentou certidão de regularidade fiscal, no âmbito 
federal, estadual e municipal; e 

d) não apresentou certidão de regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e prova de inexistência de débitos perante a 
Justiça do Trabalho. 
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Desta forma, concluo pelo impedimento da execução das Emendas 

Impositivas acima mencionadas, pelas razões explanadas, com exceção daquelas 

contidas no item IV (dos beneficiários que apresentaram o plano de trabalho em 

desacordo com o prazo legal e documentações obrigatórias). Reitero que, a estes 

será oportunizada novamente a possibilidade de adequação dos vícios sanáveis. 

Sem mais para o momento, aproveitamos para apresentar nossos protestos de 

estima e consideração, colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.  

 

 

 

VALDEMAR GAMBA 
Prefeito Municipal 
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